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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 76/2001

Comissão Parlamentar de Inquérito ao Desastre de Camarate

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, que nos trabalhos
da Comissão Parlamentar de Inquérito ao Desastre de
Camarate, constituída pela Resolução da Assembleia
da República n.o 55/2001, de 16 de Julho, podem par-
ticipar, querendo, representantes dos familiares das víti-
mas, nos termos das normas legais aplicáveis, até ao
número de dois por cada uma das vítimas do sinistro.

Aprovada em 9 de Novembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 299/2001
de 22 de Novembro

Com a aprovação da Lei do Orçamento do Estado
para 2001, através da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, bem como das respectivas normas de execução orça-
mental, operada pelo Decreto-Lei n.o 77/2001, de 5 de
Março, reforçou-se o controlo das receitas e despesas
públicas.

Assim, numa lógica de maior racionalização dos
recursos públicos do sector público administrativo e ade-
quada gestão de tesouraria do Estado, pretende-se com
este diploma a utilização dos excedentes apurados no
exercício orçamental de 2000 do Instituto de Comu-
nicações de Portugal e do Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial, bem como a afectação da reserva
acumulada e apurada no final do exercício de 2000,
que resulta da aplicação do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 335/97, de 2 de Dezembro, do Fundo de Estabilização
Tributário, à Direcção-Geral dos Impostos e à Direc-
ção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tribu-
tários e Aduaneiros, e ainda proceder à alteração da
percentagem constante do artigo 51.o do Decreto-Lei
n.o 557/99, de 17 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Saldos de gerência

1 — Uma percentagem dos saldos de gerência de 2000
do Instituto de Comunicações de Portugal e do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, a definir por des-
pacho do Ministro das Finanças, constitui receita geral
do Estado, devendo os respectivos montantes ser depo-
sitados nos cofres do Tesouro no prazo de 30 dias a
contar da data da entrada em vigor do presente
decreto-lei.

2 — A parte do saldo de gerência de 2000 do Fundo
de Estabilização Tributário (FET), correspondente à
reserva acumulada que resulta da aplicação do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 335/97, de 2 de Dezembro, é afecta
à Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) e à Direcção-

-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários
e Aduaneiros, para utilização em despesas de funcio-
namento, na proporção correspondente a cada uma das
direcções-gerais relativamente ao último valor do FET
pago em 2001.

Artigo 2.o

Afectação de receitas próprias da DGCI

A percentagem prevista no artigo 51.o do Decreto-Lei
n.o 557/99, de 17 de Dezembro, passa a ser de 63%.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Eduardo Guimarães de
Oliveira Fernandes.

Promulgado em 13 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 300/2001
de 22 de Novembro

A Lei Orgânica do Ministério da Reforma do Estado
e da Administração Pública, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 269/2000, de 4 de Novembro, procurando melhorar
a eficácia da acção reformadora do Estado e da Admi-
nistração Pública, criou o Instituto para a Inovação na
Administração do Estado (IIAE), com a missão de pro-
mover, coordenar, acompanhar e avaliar as políticas de
inovação na Administração Pública, designadamente
nos domínios do emprego público e gestão dos recursos
humanos, dos modelos organizacionais da Administra-
ção e da sociedade da informação.

O IIAE irá desenvolver as atribuições até agora exer-
cidas pelo Instituto de Gestão da Base de Dados de
Recursos Humanos da Administração Pública, bem
como as atribuições até agora exercidas pelo Secreta-
riado para a Modernização Administrativa, que serão
extintos com a aprovação dos Estatutos do IIAE. Passará
também a desenvolver as competências nos domínios
do desenvolvimento das estruturas orgânicas e do recru-
tamento e selecção de pessoal atribuídas à Direcção-
-Geral da Administração Pública, que será reorganizada,
também na sequência do Decreto-Lei n.o 269/2000, de
4 de Novembro. Serão igualmente transferidas para o
IIAE as competências até agora desenvolvidas pelo Ins-
tituto de Informática do Ministério das Finanças nos
domínios da consultoria em sistemas e tecnologias de
informação e da normalização nesta mesma área.

A missão definida para o IIAE requer que este orga-
nismo assente num estatuto que lhe confira autonomia
administrativa e financeira e o dote com elevada capa-
cidade estratégica na área das suas atribuições, através
da criação de um conjunto de centros de actividades
integrando unidades orgânicas permanentes. Para além
deste núcleo estruturante, o IIAE deve corresponder


